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Ementa: Prestação cie Conlas Anual - PCA dos
administradores e demais responsáveis da Fundação de
Arnparo ao Tlabalhador Preso do Distrito Fedelal -
FUNAP. referente ao exercício de 2013. Contas
julgadas regulares corn ressalva. Quitação aos
responsáveis. Deterrni nações.

CLAUDIA FERNANDA B OLIVEIRA PEREIRA
Procrrraclora-Ciera I clo M in istério

Público.junto à Clorte

e a Sr.'

Processo TCDF rf 22.069114. Apensos nos 056.000.049114 (7 volumes). 056.000.041114 (l volurne) e
056.000.722l I 3 (2 volumes).
Nome/Função/Período: Alírio de Oliveira Neto. Presidente rlo período de lo.l a 31.12.2013; Adalberto
Monteiro, Diretor Executivo no período de lo.l a 31.12.2013: e JosL¡é José de Sousa, Diretor de
Administração Geral no período de lo.l a31.12.2013.
Orgão: Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP.
Relator: Conselheiro José Roberto de Paiva Martins.
Unidade Técnica: Secretaria de Contas.
Representante do MPjTCDF: Procuradola Cláudia Fernanda de Oliveira Pereira.
Impropriedades apontadas no Relatório de Auditoria nu 2612017-
DIGOV/COIPG/COGEI/SUBCI/CGDF,: urbitens L I - Baixa execução dos programas finalísticos; I .2 -
Falhas tta execução de prograrnas de trabalho:2.1 - Reincidências de falhas e atlasos lto processameltto da
folha de pagamento da bolsa ressociãlizaçã,o; 2.2 - Falha no pagamento da bolsa ressocializaçáo; 2.3 -
Aquisição de bens via suprimento de fundos sem prévia verificação do almoxarifado da unidade;3.1 -
Ausência de contrato administrativo formalizado por parle da fundação e outras falhas lra execução:3.2 -
Deterioração de irnóveis e equipamentos por falta de manutenção;3.3 - Deterioração de equiparhentos ell
razão do acondicionamento iuadequado de bens móveis: 3.4 _ Doação irregular de veícL¡lo.
Determinações (LCIDF n' 1194, art. l9): aos resporìsáveis. or.r a quem lhes haja sucedido. que adotern
mêdiclas necessárias à correção das inpropriedades. de modo a prevenir ã ocorrência de outras
semelhantes.

Vistos. relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo Controle Intet'no
llo sert Certifìcado de Atrditoria e o que mais consta clo processo. bem assirn tendo em vista as conclusões'
da Unidade Técnica e do Ministério Pirblico.junto à Corte. acordarn os Conselheiros. nos tcnlìos do VOTO
profèrido pelo Relator. Conselheiro José Robefto de Paiva Martins. corn fìllldanlento nos aftigos 17. illciso
ll. l9 e 24, illciso ll. da Lei Cornplementar do DF no I, de 9 de maio de 1994. ern.iulgar regnlares, corr.r
ressalva. as colìtas em apreço e clar quitação aos resporrsáveis indicados. cotn As cleterrrrinações cle
plovidências apontadas, pala correção daquelas impropriedades identificadas.
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Presentes os Conselheiros: Anilcéia Machado. Manoel cJe Alldracle. fìenato Rainha. ltrácio Magalhàes
Filho, Paulo Tadeu. Paiva Martins e Márcio Michel.
Decisão tomada: por ultatrillidadc.
Representante do MPjTCDF presente: Procrrra(iora-Ceral C'láLrdia Fell¿rtcla cle Oiiveila Peleirtr.
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